
Aeroporto de Jaguaruna Porto de Imbituba Ferrovia Tronco Sul (Lages) SC-477, trecho Moema – Volta Grande

(Reunião FIESC/ Câmara de Assuntos de Transporte e Logística – 17/10/2018)



ATRIBUIÇÕES



SIE / Secretaria Setorial: Planejamento e normatização das políticas públicas do 
Estado específicas de suas áreas de atuação – Exerce supervisão, coordenação, 
orientação e controle.

Autarquias vinculadas: DEINFRA e DETER.

DEINFRA: Executa a política relacionada a infraestrutura de transportes, 
edificações e obras hidráulicas de Santa Catarina.

DETER: Executa a Política Estadual de Transportes de Passageiros e Cargas.

Vantagens da autarquia / agilidade administrativa: entidade autônoma, auxiliar 
e descentralizada, fiscalizada e tutelada pelo Estado, finalidade de executar 
serviços que interessam a coletividade ou de natureza estatal.

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Garantia da tutela do Estado na atuação das autarquias 
Secretario preside conselho administrativos das autarquias
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CONDIÇÃO EM 2017*

SITUAÇÃO DA MALHA PAVIMENTADA

(*) Estudo da consição e situação que resultou em proposição de implementação 
de sistemática de conservação sustentável da malha viária estadual



DESAFIOS



1 REESTRUTURAR O SETOR



ORÇAMENTO 2018 PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2019
TOTAL INVESTIMENTOS TOTAL INVESTIMENTOS

SIE R$ 133.031.647,00 69,44 % R$ 215.967.215,00 70,72 %

DEINFRA R$ 433.131.334,00 71,97 % R$ 783.338.025,00 79,65 % 

Conservação e 
segurança rodoviária

R$ 38.050.632,00  
em 2018

R$ 106.543.419,00 
em 2019

2 AMPLIAR INVESTIMENTOS



3 FONTES DE RECURSOS



4 AMPLIAR PARTICIPAÇÃO MODAL



A infraestrutura de transportes catarinense impulsionou o 

desenvolvimento socioeconômico do estado.

Sua preservação e qualificação são desafios a serem vencidos para 

continuarmos sendo referência em desenvolvimento sustentável. 

CONCLUSÃO




